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AkzoNobel – especiAl plR

Começam as discussões da PLR 2017
Já estão em andamento as negociações 
entre trabalhadores e trabalhadoras e repre-
sentantes da empresa de como será o pro-
cesso de Participação nos Lucros e Resulta-
dos (PLR) 2017.

A Comissão de Trabalhadores é formada 
por trabalhadores, trabalhadoras e membros 
da Rede de Trabalhadores do Grupo Akzo-
Nobel, que representam as unidades Ra-
poso Tavares e Mauá (Tintas Decorativas 
e Corporativo Brasil); Santo André e São 
Bernardo do Campo (Performance Coa-
ting); e Recife (Tintas Decorativas).

Ela, a Comissão, é um coletivo em que seus 
membros sempre interagem entre si, com trocas 
de informação e de experiências, buscando sem-
pre a união da classe trabalhadora frente às multi-
nacionais.

Nos últimos anos, as comissões vêm buscando 
consolidar acordos e práticas que contemplem, 
por exemplo, o ganho real no reajuste no vale ali-
mentação (tíquete), com correção anual conforme 
o definido nas negociações da campanha salarial 
na data-base (1º de novembro).

Outro fator que prevaleceu muito nas unidades 
é em relação ao transporte fretado em todas as 
unidades dentro do programa de PLR, defenden-
do que não seja cobrado de quem usufrui e direito 
de igualdade.

Diálogo Social
É importante destacar a realização do Diálogo So-
cial da Rede de Trabalhadores com os gestores da 
empresa, em busca da manutenção dos locais de 
trabalho e o respeito à prática de direitos e deve-
res como está pontuada no Código de Conduta da 
AkzoNobel, que foi construído e elaborado pelos 
representantes do Sindicato, dos Trabalhadores e 
da empresa.

Dificuldades 
Para superar eventuais dificuldades, as Comissões 
de PLR das unidades sempre buscam a participa-
ção das trabalhadoras mulheres e outros convida-
dos específicos para que tragam ideia e entendam 
a evolução das metas e indicadores de cada setor, 
medida que faz parte do próprio Programa.
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As Comissões também contam com a assessoria 
do Departamento Intersindical de Estatística e Es-
tudos Socioeconômicos (DIEESE), que a municia 
com informações econômicas e argumentos que 
serão utilizados pelos representantes dos trabalha-
dores nas negociações com a empresa.

Unidos somos fortes
Por tudo isso é importante que toda trabalhador e 
trabalhadora participem das assembleias, conver-
sem com seus colegas de trabalho e fique atentos 
às orientações da Comissão e do Sindicato. As-
sim, mobilizados e unidos, podemos muito mais, 

Para entender um pouco mais
Lei 12832 – que trata da PLR

Promulgada pela presidenta Dilma em 2013, essa Lei altera os dispositivos das Leis nos 10.101, de 
19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa, e 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas.

Ela estabelece que a Comissão de PLR, na qual participa representantes de tra balhadores e empresa, 
também terá a participação de um representante indicado pelo Sindicato.

Também estabelece que a empresa deverá prestar informações que colaborem para a negociação aos 
representantes dos trabalhadores na Comissão.

E o mais importante: Proíbe que as metas incluam itens relacionados à saúde e segurança no trabalho.

em especial neste momento em que o governo 
Temer e a maioria dos deputados do Congresso 
Nacional propõem e votam leis que visam acabar 
com nossas conquistas e direitos.


